
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152026061100067

67

Nº 107, quinta-feira, 11 de junho de 2026ISSN 1677-7042Seção 1

R E T I F I C AÇ ÃO

No art. 1º da Portaria SAES/MS nº 4.095, de 8 de maio de 2026, publicada no Diário Oficial da União nº 91, de 18 de maio de 2026, seção 1, página 167.
ONDE SE LÊ:
RIO GRANDE DO SUL

. .Nº do SNT: 1 21 26 SP 08

LEIA-SE:
RIO GRANDE DO SUL

. .Nº do SNT: 2 21 26 RS 02

R E T I F I C AÇ ÃO

No art. 3º da Portaria SAES/MS nº 4.098, de 8 de maio de 2026, publicada no Diário Oficial da União nº 91, de 18 de maio de 2026, seção 1, página 168.

ONDE SE LÊ:

DISTRITO FEDERAL

. .Nº do SNT do estabelecimento: 2 21 18 SP 04

. .Nº do SNT da equipe: 1 21 18 DF 03

. .Nº do SNT do estabelecimento: 2 21 18 SP 04

. .Nº do SNT da equipe: 1 21 24 DF 05

LEIA-SE:

DISTRITO FEDERAL

. .Nº do SNT do estabelecimento: 2 21 18 DF 04

. .Nº do SNT da equipe: 1 21 18 DF 03

. .Nº do SNT do estabelecimento: 2 21 18 DF 04

. .Nº do SNT da equipe: 1 21 24 DF 05

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA CONJUNTA SGTES/SAES Nº 55, DE 10 DE JUNHO DE 2026

Concede Certificação de Hospital de Ensino - Nível 1
a estabelecimentos hospitalares, para
reconhecimento de sua compatibilidade institucional
enquanto integração ensino-serviço e ambiente de
prática e aprendizagem.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE e o SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, resolvem:

Art. 1º Fica concedida, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, Certificação
de Hospital de Ensino - Nível 1, aos estabelecimentos hospitalares listados no Anexo a esta
Portaria.

§ 1º A concessão de que trata o caput é etapa preliminar habilitadora para
solicitação e obtenção da Certificação de Nível 2, nos termos da Portaria Conjunta MS/MEC
nº 8.033, de 29 de agosto de 2025, com fundamento nas respectivas manifestações
técnicas constantes dos processos administrativos de cada instituição.

§ 2º A Certificação de Hospital de Ensino - Nível 1 reconhece que os
estabelecimentos listados no Anexo atendem aos requisitos gerais estabelecidos nos arts.
7º, 8º e 9º da Portaria Conjunta MS/MEC nº 8.033, de 29 de agosto de 2025.

§ 3º A Certificação de Hospital de Ensino - Nível 1 possui natureza declaratória
e preliminar, decorrente da análise documental dos requisitos gerais de integração ensino-
serviço, nos termos do art. 2º, inciso I, e do art. 7º da Portaria Conjunta MS/MEC nº 8.033,
de 29 de agosto de 2025.

§ 4º A Certificação de Hospital de Ensino - Nível 1 não se confunde com a
Certificação de Hospital de Ensino - Nível 2, nem confere, por si só, a condição plena de
Hospital de Ensino, a qual depende de avaliação presencial obrigatória e de ato conjunto
do Ministério da Saúde e do Ministério da Educação, conforme disposto no art. 2º, inciso
II, da referida Portaria.

Art. 2º As instituições detentoras da Certificação - Nível 1 deverão apresentar à
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, com periodicidade anual,
relatório que comprove a manutenção dos requisitos previstos nos arts. 8º e 9º da Portaria
Conjunta MS/MEC nº 8.033/ 2025, sob pena de perda da certificação.

Parágrafo único. O monitoramento e a avaliação dos hospitais certificados serão
realizados pelo Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria de Gestão do Trabalho
e da Educação na Saúde e da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, com o apoio do
Ministério da Educação, cabendo às instituições certificadas assegurar o cumprimento
contínuo das disposições da Portaria Conjunta MS/MEC nº 8.033/2025, relativas às
Certificações de Nível 1 e de Nível 2.

Art. 3º Os estabelecimentos hospitalares certificados no Anexo desta Portaria
deverão formalizar, mediante ofício, solicitação da Certificação de Hospital de Ensino -
Nível 2, com vistas ao agendamento de visita presencial obrigatória, no prazo de até 180
(cento e oitenta) dias, contado da data de publicação desta Portaria, nos termos da
Portaria Conjunta MS/MEC nº 8.033/2025.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA
Secretário de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

MOZART JÚLIO TABOSA SALES
Secretário de Atenção Especializada à Saúde

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
RESOLUÇÃO NORMATIVA ANS Nº 674, DE 10 DE JUNHO DE 2026

Altera a Resolução Normativa - RN nº 465, de 24 de
fevereiro de 2021, que dispõe sobre o Rol de
Procedimentos e Eventos em Saúde no âmbito da
Saúde Suplementar, para regulamentar a cobertura
obrigatória do medicamento antineoplásico oral
Acalabrutinibe, em combinação com venetoclax, para o
tratamento de pacientes adultos com leucemia
linfocítica crônica (LLC) ou linfoma linfocítico de
pequenas células (LLPC) sem deleção 17p ou mutação
TP53, em cumprimento ao disposto nos parágrafos 4º,
7º e 8º do art. 10, da Lei nº 9.656/1998.

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS,
em vista do que dispõe o §4º, do art. 10, da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998; o inciso III do
art. 4º e inciso II do art. 10, ambos da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000; o inciso III do art.
24, além do art. 43 e art. 45, todos da Resolução Regimental - RR nº 21, de 26 de janeiro de
2022; adota a seguinte Resolução Normativa e eu, Diretor-Presidente, determino a sua
publicação.

Art. 1º A presente Resolução altera a Resolução Normativa - RN nº 465, de 24 de
fevereiro de 2021, que dispõe sobre o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde no âmbito da
Saúde Suplementar, para regulamentar a cobertura obrigatória do procedimento "TERAPIA
ANTINEOPLÁSICA ORAL PARA TRATAMENTO DO CÂNCER (COM DIRETRIZ DE UTILIZAÇÃO)".

Art. 2º O Anexo II da RN nº 465/2021 passa a vigorar acrescido de nova indicação
de uso para o medicamento antineoplásico oral Acalabrutinibe, listado na Diretriz de Utilização
- DUT nº 64, vinculada ao procedimento "TERAPIA ANTINEOPLÁSICA ORAL PARA TRAT A M E N T O
DO CÂNCER (COM DIRETRIZ DE UTILIZAÇÃO)", estabelecendo-se a cobertura obrigatória do
medicamento, em combinação com venetoclax, para o tratamento de pacientes adultos com
leucemia linfocítica crônica (LLC) ou linfoma linfocítico de pequenas células (LLPC) sem deleção
17p ou mutação TP53, conforme Anexo desta Resolução.

Art. 3º Esta RN, bem como seu Anexo estarão disponíveis para consulta e cópia no
sítio institucional da ANS na Internet (www.gov.br/ans).

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor no dia 01 de julho de 2026.

WADIH NEMER DAMOUS FILHO
Diretor-Presidente

ANEXO I

64. TERAPIA ANTINEOPLÁSICA ORAL PARA TRATAMENTO DO CÂNCER

. .SUBSTÂNCIA .LO C A L I Z AÇ ÃO .I N D I C AÇ ÃO

. .
Acalabrutinibe

.
LLC - Leucemia
linfocítica crônica /
LLPC - Linfoma
linfocítico de pequenas
células

.Em combinação com venetoclax, para o tratamento
de pacientes adultos com leucemia linfocítica
crônica (LLC) ou linfoma linfocítico de pequenas
células (LLPC) sem deleção 17p ou mutação TP53.

ANEXO

ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES CERTIFICADOS COMO HOSPITAL DE ENSINO - NÍVEL 1
. .O R D. .UF .Estabelecimento hospitalar .CNPJ .C N ES
. .1 .PE .Instituto de Medicina Integral Professor Fernando Figueira -

IMIP
.10.988.301/0001-29 .0000434

. .2 .PA .Hospital Municipal de Santarém .05.182.233/0006-80 .2329905

. .3 .PB .Hospital Universitário Lauro Wanderley .15.126.437/0017-00 .2400243

. .4 .PA .Hospital Porto Dias .84.154.608/0001-60 .2332809

. .5 .SP .Hospital Municipal de Paulínia .45.751.435/0001-06 .2081059
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